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REF.P

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

OJETO DE LEI N° 16/2018

Acuso o recebim ento da Lei n° 2.341/2018 que “Cria a C oordenadoria M unicipal 

de Prot coção da Igualdade Racial de Pium hi”, protocolizada nesta Casa Legislativa em 04 

deju lh i de 2018.

Encam inhe-se a presente proposição à Com issão de Legislação, Justiça e 

Redaçê >, para p ro c e d e r à re v isão  da re fe r id a  p ro p o s ição  san c io n ad a  p e lo  P o d e r 

E xecu l vo , v e rif ic a n d o  sua co n fo rm id ad e  com  o tex to  ap ro v ad o  na  fase  de 

t r a m i t^ ã o ,  co n fo rm e  d e te rm in a  o in c iso  V II, do a rt. 41, do Regim ento Interno desta 

C asa L |g isla tiva .

A pós a publicação da Lei n° 2.341/2018, em cum prim ento ao art. 72 da Lei 

O rgân ila  M unicipal, determ ino o encerram ento do Processo de Tram itação do Projeto de
f . . .

Lei n° lp /2018, com  sua rem essa aos arquivos da Câm ara M unicipal de Pium hi.

Publique-se e cum pra-se.

Pium hi, 04 de ju lho  de 2018.

— r <*» *
Antônio Kernando Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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| DECLARO p?,ra os devidos fins de direií que foi 
' pamica tu este, no quadro de avisos ds Canara  

■- jí: jij|. Cumprindo assim o que dettfm:r,a a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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